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LEI N 10.240, DE 26 DE ABRIL DE 2019.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$814.000,00 

(Oitocentos e quatorze mil reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$814.000,00 (oitocentos e quatorze mil 

reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.812.2211.1068 Revitalização, Construção e Reformas de Espaços de 

Esporte e Lazer 

  

3.3.90.39.00.00 -0101 –Outros Serviços Terceiros – P.J. 40570 R$ 748.000,00 

   

27.812.2211.2136 Manutenção e Conservação de Espaços de Esporte e 

Lazer 

  

3.3.90.39.00.00 -0101 –Outros Serviços Terceiros – P.J. 40130 R$ 66.000,00 

   

Total Geral  R$ 814.000,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recursos: 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

003 - Secretaria Municipal de Finanças   

28.841.2302.0928 Amortização do Parcelamento Junto ao Banco do Brasil   

4.6.90.71.00.00 - 0100 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 39902 R$ 106.000,00 

   

28.841.2302.0934 Amortização, Parcelamento Junto ao INSS, PASEP, 

FGTS, IMPRO E SERV-SAÚDE 

  

4.6.90.71.00.00 - 0100 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 40293 R$ 299.000,00 

   

28.841.2302.0939 Amortização do Financiamento do Pró-Transporte   
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4.6.90.71.00.00 - 0100 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 39662 R$ 78.000,00 

   

006 – Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito   

15.453.2105.1756 Construção, Reforma e Conservação de Abrigos em 

Paradas de Ônibus 

  

4.4.90.51.00.00 –0101 – Obras e Instalações 39585 R$ 331.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 814.000,00 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 26 de abril de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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DECRETO N 8.952, DE 25 DE ABRIL DE 2019.  

Altera o inciso III do art. 6º do Decreto nº 4.292, de 19 de junho de 

2006, que regulamenta, no âmbito da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, a utilização da modalidade 

de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Altera o inciso III do Art. 6º do Decreto nº 4.292, de 19 de junho de 2006, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º 

 

III – valor estimado em planilhas, elaborado a partir da realização de 

ampla pesquisa de preços de mercado para a formação do orçamento 

base da licitação. 

 

(...) 

 

Art. 2º Os demais dispositivos do Decreto nº 4.292, de 19 de junho de 2006, permanecem 

inalterados. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de abril de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

____________________________________________________________________________ 
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DECRETO N 8.957, DE 26 DE ABRIL DE 2019. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

de R$814.000,00 (Oitocentos e quatorze mil reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial pela Lei nº 10.240 de 26 de abril de 2019. 

 

 

 

      DECRETA: 

 

 

 

Art.1º Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$814.000,00 (oitocentos e 

quatorze mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.812.2211.1068 Revitalização, Construção e Reformas de Espaços de 

Esporte e Lazer 

  

3.3.90.39.00.00 -0101 –Outros Serviços Terceiros – P.J. 40570 R$ 748.000,00 

   

27.812.2211.2136 Manutenção e Conservação de Espaços de Esporte e 

Lazer 

  

3.3.90.39.00.00 -0101 –Outros Serviços Terceiros – P.J. 40130 R$ 66.000,00 

   

Total Geral  R$ 814.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e 

respectiva fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

003 - Secretaria Municipal de Finanças   

28.841.2302.0928 Amortização do Parcelamento Junto ao Banco do Brasil   

4.6.90.71.00.00 - 0100 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 39902 R$ 106.000,00 

   

28.841.2302.0934 Amortização, Parcelamento Junto ao INSS, PASEP, 

FGTS, IMPRO E SERV-SAÚDE 

  

4.6.90.71.00.00 - 0100 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 40293 R$ 299.000,00 

   

28.841.2302.0939 Amortização do Financiamento do Pró-Transporte   

4.6.90.71.00.00 - 0100 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 39662 R$ 78.000,00 

   

006 – Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito   
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15.453.2105.1756 Construção, Reforma e Conservação de Abrigos em 

Paradas de Ônibus 

  

4.4.90.51.00.00 –0101 – Obras e Instalações 39585 R$ 331.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 814.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 26 de abril de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

______________________________________________________________________ 

                     
          DECRETO Nº 8.960, DE 29 DE ABRIL DE 2019. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei nº 10.050, de 18 de dezembro de 2018. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica    aberto    no   vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 

150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
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02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

024 - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas   

04.122.2303.1587 Realização de Concurso Público   

3.3.90.39.00.00 - 0100 – Outros Serviços de Terceiros P.J. 39482 R$    150.000,00 

   

Total Geral  R$ 150.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e respectivas 

fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1521 Construção do Parque Ecológico Escondidinho   

4.4.90.51.00.00 – 0100 - Obras e Instalações - 40512 R$    150.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 150.000,00 

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de abril de 2019. 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

_______________________________________________________________________ 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

PORTARIA Nº 02, DE 10 DE ABRIL DE 2019.  

 

O Procurador-Geral do Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso das 

atribuições legais e,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

 Art. 1º DESIGNAR a servidora Fernanda Maria Ribeiro, CPF nº. 702.853.901-63, 

matrícula nº. 1557825, como fiscal dos contratos abaixo relacionados, ficando responsável pela 

fiscalização da sua execução. 

 

 

CONTRATO Thomson Reuters Brasil Conteúdo e Tecnologia Ltda 

Nº CONTRATO Contrato nº 130/2019 Processo nº 258/2019 

OBJETO Prestação de Serviços de Consultoria e Treinamento da Plataforma 

Jurídica Legal One Corporate Enterprise Contencioso/Consultivo 

VALIDADE 01/04/2019 à 31/05/2019 

 

CONTRATO Thomson Reuters Brasil Conteúdo e Tecnologia Ltda 

Nº CONTRATO Contrato nº 131/2019 Processo nº 03/2019 

OBJETO Aquisição de Assinatura Mensal da Plataforma Jurídica Legal One 

Corporate Enterprise Contencioso/Consultivo 

VALIDADE 01/04/2019 à 31/03/2020 

 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis, 10 de Abril de 2019. 

 

 

 

 

 

ANDERSON FLÁVIO DE GODOI 

Procurador Geral 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 03 DE 29 DE ABRIL DE 2019. 

 

Dispõe sobre permissão para os servidores municipais dirigirem 

veículos da Administração Municipal, lotado na Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer. 

 

 

 

JAILTON NOGUEIRA DE SOUSA, Secretário Municipal de Esporte e Lazer do Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

 CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 02/2017/UCCI; 

 

 

RESOLVE: 

 

               

Art. 1º. Conceder autorização para o colaborador da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 

para conduzir os veículos oficiais pertencentes ao patrimônio do Município de Rondonópolis 

(secretaria municipal de esporte e lazer): 

 

 

SERVIDORA CNH 

Paulo Cezar de Lara 03158050614 

 

 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 29/04/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

Jailton Nogueira de Sousa 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer                                          

Portaria n°20.734/2017 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

 

PORTARIA N° 007 DE 29 de abril de 2019. 

Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos, e da 

outras providências. 

 

 

MILTON LUIZ DE ARAÚJO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art.1° - Conceder autorização, ao servidor abaixo relacionado, a conduzir os veículos oficiais 

pertencentes à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico para a realização de visitas 

aos Distritos Industriais, para o levantamento dos Pontos Turísticos do Município, visita aos 

empresários, visitas a escolas, universidades, instituições e entidades relacionadas aos programas 

do PAPIRO, FECITI entre outros desenvolvidos pelo Departamento de Ciência e Tecnologia, 

visitas técnicas aos micros empreendedores bem como atender todos os departamentos desta 

secretaria, dentro da autonomia de suas respectivas CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

 

Ordem Servidores N° CNH 

01 ERICRIS SOUZA DA SILVA  06989596761 

 

Art.2° - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser recolhidos para 

pernoite, ao pátio da secretaria onde os veículos estiverem lotados, onde também permanecerão 

nos fins de semanas e feriados. 

 

Art.3° - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, somente será 

permitida por necessidade do serviço, e mediante a autorização expressa e escrita do (a) Secretário 

(a) responsável. 

 

Art.4° - Esta portaria terá validade até 31 de dezembro de 2019. 

 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

MILTON LUIZ DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, INGRESSO E CAPACITAÇÃO 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

CONCURSO PÚBLICO 001/2011 PMR/SEMEC 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024 – PMR – MT 

 

 

O Prefeito do Município de Rondonópolis/MT, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que determina o Artigo 37, II da Constituição Federal e Artigo 16 e seguintes, no 

uso de suas atribuições legais e, com fundamento na decisão judicial exarada no processo 1318-

70.2016.8.11.0003, em trâmite na 2ª Vara Especializada da Fazenda Pública – Comarca de 

Rondonópolis/MT, e tendo em vista a determinação judicial, convoca a candidata descrita abaixo 

nos termos do Edital 001/2011 PMR/SEMEC, e homologado pelo Decreto 6.216 de 09 de junho 

de 2011, para apresentar-se no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação 

deste Edital no Departamento de Planejamento, Ingresso e Capacitação da Prefeitura Municipal 

de Rondonópolis, munida da relação de documentos para ingressar no serviço público municipal, 

com provimento no respectivo cargo, de acordo com as leis municipais em vigor para a 

contratação.  

 

I) Da aprovada e ora convocada: 

 

01 – DOCENTE: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL: 

CLASS. NOME INSCRIÇÃO 
DOC. 

IDENTIDADE 

SITUAÇÃO 

215 
VILMA ARAÚJO DE 

LIMA 
00826-5 597847 – SSP/MT 

CLASSIFICADO 

 

II) Local de apresentação: 

 

A convocada do inciso I deverá se apresentar na sede da Prefeitura do Município de 

Rondonópolis, localizada à Av. Duque de Caxias, 1.000, Vila  

Aurora, das 12:00hs às 18:00hs, Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas - no Departamento 

de Planejamento, Ingresso e Capacitação para a apresentação da relação de documentos, 

conforme o edital nº 001/2011. 

A convocada deverá se apresentar munida de original e cópia da seguinte 

documentação: 

01) RG; 

 

02)  CPF (verificar se não está cancelado ou pendente de regularização) 

www.receita.fazenda.org.br; 

 

03)  Título de Eleitor  e Certidão de Quitação Eleitoral; 

 

04)  Prova de estado civil (Certidão de Nascimento ou Casamento);  

 

05)  Comprovante de residência de até 30 dias (Luz, água ou telefone); 

 

06) Comprovante de dependentes – Crianças de até 07 (sete) anos apresentar 

caderneta de vacinação, maior que 07 (sete) comprovante de escolaridade;   

 

07)  Carteira de Trabalho - CTPS (parte da foto e data de expedição); 
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08)  PIS/PASEP com data de expedição (fazer pesquisa junto à Caixa Econômica 

Federal e/ou Banco do Brasil para verificar a numeração); 

 

09)  Declaração de bens; 

  

10)  Declaração de dependentes; 

 

11)  Carteira funcional (se profissão regulamentada = CREA, CRM, CRP, OAB, 

CAU, etc.) Obrigatório no ato da investidura do cargo; 

 

12)  Diploma de escolaridade ou certificado de conclusão de curso, conforme a 

exigência do cargo;          

       

13)  Carteira de motorista – CNH (caso tenha). Se for motorista ou profissão que exija 

habilitação a apresentação será obrigatória;        

 

14)  Documento de quitação com o serviço militar – Somente para homens;     

 

15)  RG e CPF do cônjuge; 

16)  Certidões cível e criminal, expedidas pelo Cartório Distribuidor da Comarca em 

que reside, da Justiça Federal e Justiça Estadual – AUTENTICADAS; 

 

17)  Declaração de bens que constituem seu patrimônio e dos dependentes (Anexar 

declaração de IMPOSTO DE RENDA caso faça);     

 

18) Declaração de dependentes (anexar comprovante de dependência, certidão de 

nascimento dos filhos, certidão de casamento e cópia do RG e CPF caso os dependentes 

sejam os pais); 

 

19) Declaração de nepotismo; 

 

20) CPF dos genitores;      

 

21) Certidão Negativa de Débito – CND, expedida pela Secretaria Municipal de Receita;   

 

22) Declaração de não haver infringido as leis constantes do Edital 001/2011 

PMR/SEMEC; 

 

23) Declaração de não estar exercendo acúmulo ilegal de cargos públicos; 

 

24) Declaração de IRPF do ano calendário 2017 exercício 2018; 

 

25) Atestado de aptidão física e mental (expedido por médico psiquiatra e     clinico geral), 

expedido pela junta médica oficial do município (POLICLINICA CENTRAL) acompanhado 

dos exames abaixo relacionados a serem apresentados para a junta médica oficial do Município - 

DESOPEM situado na Av. Duque de Caxias, 1.255, Vila Aurora, em conformidade com a 

Instrução Normativa 001/2011. 

 

Todos os exames deverão constar RG e/ou CPF do candidato (com data de no máximo 

30 (trinta) dias). 

 

 III – ROL DE EXAMES MÉDICOS: 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.436, de 29 de abril de 2019, segunda-feira. 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   13 

Docente da Educação Infantil, Docente do Ensino Fundamental, anos iniciais: 

 

A) HBsAg; 

B) Anti HBc Total; 

C) Gama GT (gama glutinal transferase) TGO – TGP; 

D) Anti HAV – IgM, IgG; 

E) Anti HCV; 

F) Ureia e Creatina/Urina I; 

G) Protoparasitologico – Urina I; 

H) Exame Otorrinolaringológico; 

I) Glicemia (em jejum); 

J) Audiometria (com laudo); 

K) RX de tórax (com laudo); 

L) Teste PMK (psicodiagnóstico miocinético); 

M) Espirometria; 

N) Colpocitologia oncológica; 

O) Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, se patológica definir o grau) 

 

No atestado de sanidade mental, no atestado sanidade física, nos exames acima descritos 

e documentação complementar, deverá constar obrigatoriamente o nome completo, RG ou CPF 

do candidato. 

          Além dos exames especificados neste edital, o médico perito poderá solicitar a repetição de 

exames, a apresentação de exames complementares ou laudo avaliativo de médico especialista 

para subsidiar sua avaliação pericial. 

           O resultado será emitido em duas vias sob a forma de Atestado de Aptidão de Sanidade e 

Capacidade Física – A.A.S.C.F e deverá constar se o candidato está apto ou inapto para o exercício 

de suas atribuições, sendo uma cópia entregue ao candidato e a outra arquivada no DESOPEM. 

          Não serão aceitos exames, laudos, atestados médicos e outros documentos rasurados, 

ilegível e que não contenham o carimbo e assinatura do médico declarante. 

        Os exames descritos no artigo anterior deverão ter sido realizados em no máximo 60 

(sessenta) dias da data da realização da perícia médica no DESOPEM, exceto os exames de 

colpocitologia oncológica e mamografia que tem validade de 01 (um) ano. 

            É de inteira responsabilidade do candidato convocado providenciar os atestados, exames, 

o agendamento da perícia, bem como os exames complementares, se for o caso, em tempo hábil 

para tomar posse. 

A efetivação da posse se dará após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS 

arrolados no presente instrumento, ficando a convocada adstrita à apresentação 

documental bem como, os exames médicos no prazo estipulado, podendo solicitar 

prorrogação da entrega documental no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

requerimento formal da prorrogação. 

 

REGISTRADO,  

                           PUBLICADO,  

                                                   CUMPRA-SE. 

 

 

Rondonópolis-MT, 15 de Abril 2019. 

 

 

 

José Carlos Junqueira de Araújo 

Prefeito do Município de Rondonópolis/MT 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, INGRESSO E CAPACITAÇÃO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

CONCURSO PÚBLICO 001/2011 PMR/SEMEC 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025 – PMR - MT 

 

O Prefeito do Município de Rondonópolis/MT, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que determina o Artigo 37, II da Constituição Federal e Artigo 16 e seguintes, no 

uso de suas atribuições legais e, com fundamento na decisão judicial exarada no processo 1413-

03.2016.8.11.0003, em trâmite na 2ª Vara Especializada da Fazenda Pública – Comarca de 

Rondonópolis/MT, e tendo em vista a determinação judicial, convoca a candidata descrita 

abaixo nos termos do Edital 001/2011 PMR/SEMEC, e homologado pelo Decreto 6.216 de 09 

de junho de 2011, para apresentar-se no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de 

publicação deste Edital no Departamento de Planejamento, Ingresso e Capacitação da Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis, munida da relação de documentos para ingressar no serviço 

público municipal, com provimento no respectivo cargo, de acordo com as leis municipais em 

vigor para a contratação.  

III) Da aprovada e ora convocada: 

01 – DOCENTE: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS: 

CLASS. NOME INSCRIÇÃO 
DOC. 

IDENTIDADE 

SITUAÇÃO 

196 
ANDRÉIA DIAS 

NETO 
00890-7 13016261 SSP/MT 

CLASSIFICADO 

 

II) Local de apresentação: 

A convocada do inciso I deverá se apresentar na sede da Prefeitura do Município de 

Rondonópolis, localizada à Av. Duque de Caxias, 1.000, Vila  

Aurora, das 12:00hs às 18:00hs, Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas - no Departamento 

de Planejamento, Ingresso e Capacitação para a apresentação da relação de documentos, 

conforme o edital nº 001/2011. 

A convocada deverá se apresentar munida de original e cópia da seguinte 

documentação: 

02) RG; 

 

18)  CPF (verificar se não está cancelado ou pendente de regularização) 

www.receita.fazenda.org.br; 

 

19)  Título de Eleitor  e Certidão de Quitação Eleitoral; 

 

20)  Prova de estado civil (Certidão de Nascimento ou Casamento);  

 

21)  Comprovante de residência de até 30 dias (Luz, água ou telefone); 

 

22) Comprovante de dependentes – Crianças de até 07 (sete) anos apresentar 

caderneta de vacinação, maior que 07 (sete) comprovante de escolaridade;   

 

23)  Carteira de Trabalho - CTPS (parte da foto e data de expedição); 

 

24)  PIS/PASEP com data de expedição (fazer pesquisa junto à Caixa Econômica 

Federal e/ou Banco do Brasil para verificar a numeração); 

 

25)  Declaração de bens; 
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26)  Declaração de dependentes; 

 

27)  Carteira funcional (se profissão regulamentada = CREA, CRM, CRP, OAB, 

CAU, etc.) Obrigatório no ato da investidura do cargo; 

 

28)  Diploma de escolaridade ou certificado de conclusão de curso, conforme a 

exigência do cargo;          

       

29)  Carteira de motorista – CNH (caso tenha). Se for motorista ou profissão que exija 

habilitação a apresentação será obrigatória;        

 

30)  Documento de quitação com o serviço militar – Somente para homens;     

 

31)  RG e CPF do cônjuge; 

32)  Certidões cível e criminal, expedidas pelo Cartório Distribuidor da Comarca em 

que reside, da Justiça Federal e Justiça Estadual – AUTENTICADAS; 

 

33)  Declaração de bens que constituem seu patrimônio e dos dependentes (Anexar 

declaração de IMPOSTO DE RENDA caso faça);     

 

18) Declaração de dependentes (anexar comprovante de dependência, certidão de 

nascimento dos filhos, certidão de casamento e cópia do RG e CPF caso os dependentes 

sejam os pais); 

 

19) Declaração de nepotismo; 

 

20) CPF dos genitores;      

 

21) Certidão Negativa de Débito – CND, expedida pela Secretaria Municipal de Receita;   

 

22) Declaração de não haver infringido as leis constantes do Edital 001/2011 

PMR/SEMEC; 

 

23) Declaração de não estar exercendo acúmulo ilegal de cargos públicos; 

 

24) Declaração de IRPF do ano calendário 2017 exercício 2018; 

 

25) Atestado de aptidão física e mental (expedido por médico psiquiatra e     clinico geral), 

expedido pela junta médica oficial do município (POLICLINICA CENTRAL) acompanhado 

dos exames abaixo relacionados a serem apresentados para a junta médica oficial do Município - 

DESOPEM situado na Av. Duque de Caxias, 1.255, Vila Aurora, em conformidade com a 

Instrução Normativa 001/2011. 

 

Todos os exames deverão constar RG e/ou CPF do candidato (com data de no máximo 

30 (trinta) dias). 

 

 III – ROL DE EXAMES MÉDICOS: 

Docente da Educação Infantil, Docente do Ensino Fundamental, anos iniciais: 

 

P) HBsAg; 

Q) Anti HBc Total; 

R) Gama GT (gama glutinal transferase) TGO – TGP; 
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S) Anti HAV – IgM, IgG; 

T) Anti HCV; 

U) Ureia e Creatina/Urina I; 

V) Protoparasitologico – Urina I; 

W) Exame Otorrinolaringológico; 

X) Glicemia (em jejum); 

Y) Audiometria (com laudo); 

Z) RX de tórax (com laudo); 

AA) Teste PMK (psicodiagnóstico miocinético); 

BB) Espirometria; 

CC) Colpocitologia oncológica; 

DD) Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, se patológica definir o grau) 

 

No atestado de sanidade mental, no atestado sanidade física, nos exames acima descritos 

e documentação complementar, deverá constar obrigatoriamente o nome completo, RG ou CPF 

do candidato. 

          Além dos exames especificados neste edital, o médico perito poderá solicitar a repetição de 

exames, a apresentação de exames complementares ou laudo avaliativo de médico especialista 

para subsidiar sua avaliação pericial. 

           O resultado será emitido em duas vias sob a forma de Atestado de Aptidão de Sanidade e 

Capacidade Física – A.A.S.C.F e deverá constar se o candidato está apto ou inapto para o exercício 

de suas atribuições, sendo uma cópia entregue ao candidato e a outra arquivada no DESOPEM. 

          Não serão aceitos exames, laudos, atestados médicos e outros documentos rasurados, 

ilegível e que não contenham o carimbo e assinatura do médico declarante. 

        Os exames descritos no artigo anterior deverão ter sido realizados em no máximo 60 

(sessenta) dias da data da realização da perícia médica no DESOPEM, exceto os exames de 

colpocitologia oncológica e mamografia que tem validade de 01 (um) ano. 

            É de inteira responsabilidade do candidato convocado providenciar os atestados, exames, 

o agendamento da perícia, bem como os exames complementares, se for o caso, em tempo hábil 

para tomar posse. 

A efetivação da posse se dará após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS 

arrolados no presente instrumento, ficando a convocada adstrita à apresentação 

documental bem como, os exames médicos no prazo estipulado, podendo solicitar 

prorrogação da entrega documental no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

requerimento formal da prorrogação. 

 

REGISTRADO,  

                            PUBLICADO,  

                                                   CUMPRA-SE. 

 

 

Rondonópolis-MT, 15 de Abril 2019. 

 

 

 

 

José Carlos Junqueira de Araújo 

Prefeito do Município de Rondonópolis/MT 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 29/04/2019. 

 

 

 

 

Rondonópolis, 29 de abril de 2019. 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
_____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

334/2019 1556021 
Fernando 

Antonio Velasco 
Docente 

30 dias – a partir do dia 25/04/2019 

– Licença Médica. 

334/2019 13552 
Judith Gomes da 

Silva 
Docente  

01 dia – no dia 25/04/2019 – Licença 

Médica. 

334/2019 1554182 
Renata Lopes 

Valerio Oliveira 
Docente  

02 dias – a partir do dia 25/04/2019 

– Licença para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

334/2019 12696 
Tania Aparecida 

Almeida Castro 
Docente  

01 dia – no dia 25/04/2019 – Licença 

Médica. 

334/2019 216623 

Juscilaine de 

Souza Ruiz 

Rodrigues 

Docente 
01 dia – no dia 26/04/2019 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 
CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

334/2019 129747 
Ledeane Rosa 

da Cruz Santos 

Apoio 

Instrumental 

21 dias – a partir do dia 

29/04/2019 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

334/2019 144320 
Giuliane Lino 

Santos 

Técnico 

Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

22/04/2019 – Licença Médica. 

334/2019 134481 

Marcia 

Goncalves 

Barbosa 

Agente 

Comunitário 

de Saúde  

01 dia – no dia 25/04/2019 – 

Licença Médica. 

334/2019 174459 

Silvana Rosa de 

Jesus 

Nascimento 

Agentes de 

Saúde 

Ambiental 

01 dia – no dia 25/04/2019 – 

Licença Médica. 

334/2019 1303961 
Maria Neres da 

Silva 

Assistente 

Administrativo 

90 dias – a partir do dia 

29/04/2019 – Prorrogação de 

Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

 

DECISÃO DO INSS 

Código de Publicação: 335/2019 

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis, 29 de abril de 2019. 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

 

De acordo com a Decisão do INSS proferida em 26/04/2019, a favor da servidora Ivonete 

Custodio da Cruz, matrícula nº 101800, NR 194931332, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, foi reconhecido o direito ao benefício auxílio-doença até 30/04/2019. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 MÊS/ANO: ABRIL/2019 - ADITIVOS 

 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGENCIA VALOR Nº. NE 

 

2º APOSTILAMENTO  A.I. FERNANDES 

SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA EIRELI 

 

49/2016 

 

APOSTILAMENTO 

 R$ 29.492,64 

 

 

 

11º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

A.I. FERNANDES 

SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA EIRELI 

 

49/2016 

 

ADITIVO DE PRAZO  

90 DIAS 

VIGÊNCIA            

E  

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

2º TERMO ADITIVO DE 

VALOR 

A.I. FERNANDES 

SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA EIRELI 

198/2018 ADITIVO DE VALOR   R$ 299.891,60  

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de Abril de 2019. 

 

 

_____________________________________ 

Divisão de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato  

__________________________________________________________________________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 12/2019 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-

MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada de preço em 

epígrafe às 09:00 horas do dia 15 (quinze) de maio de 2019, na sala de licitações da Secretaria 

Municipal de Administração, a abertura dos envelopes nº.s 01 e 02, contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para 

aquisição do seguinte objeto: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA A 

EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: “CONSTRUÇÃO DE BASE PARA INSTALAÇÃO 

DAS ACADEMIAS POPULARES EM DIVERSOS BAIRROS. NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

ANEXO AO EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de abril de 2019. 

 

 

 

 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

____________________________________________________________________________ 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2019 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-

MT., por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 08h30min 

do dia 14 de maio de 2019, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração - 

Prefeitura, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, procedendo a 

abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo: proposta comercial e documentos de habilitação, 

respectivamente, para o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE PARA SEREM INSTALADAS 

EM DIVERSOS BAIRROS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Os interessados 

poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, ou no endereço acima citado, horário das 

12h00min às 18h00min horas, telefone para contato (66) 3411-5741, Departamento de 

Compras/Licitação. 

 

 

Rondonópolis-MT., 29 de abril de 2019. 

 

 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira 

 

_____________________________________________________________________________ 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

1ª NOTIFICAÇÃO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DA COBERTURA 

DAS QUADRAS POLIESPORTIVA  

CONTRATO: 03/2019 

NOTIFICAÇÃO N° 003/2019/SEMED/ENG/ROO 

 

Rondonópolis, 29 de Abril de 2019. 

A Sra. 

ELIANE ANTUNES DE OLIVEIRA 

ELIANE ANTUNES DE OLIVEIRA - ME 

Avenida Benedito Salomé, N° 391, 

Jardim Pindorama – Rondonópolis/MT (CEP: 78710-440) 

 

 

Assunto:  1ª NOTIFICAÇÃO, Contrato Nº: 03/2019 – Obra:  

- Lote 01 – “Construção da Cobertura da Quadra Poliesportiva da Escola Municipal Gisélio 

de Nobrega, Localizada na Rua Madeira, 898, Vila Mamed. 

- Lote 02 – Construção da Cobertura da Quadra Poliesportiva da Escola Municipal 

Professora Dulcineia Cascão, Localizada no Jardim Serra Dourada, nesta Cidade, no 

Município de Rondonópolis – MT”. 

 

 

Prezada Senhora, 

 

  Vimos através deste, NOTIFICAR a empresa ELIANE ANTUNES DE OLIVEIRA - ME, 

portadora do CNPJ: 21.215.294/0001-49, pois, após vistoria da equipe técnica da SEMED no dia 

de hoje (29/04/2019 – às 08:45 hrs), notamos que não havia nenhum funcionário de vossa empresa 

realizando os serviços contratados. Desta forma, solicitamos que V.Sª. readéque vossa equipe de 

trabalho visando executar os serviços dentro do cronograma proposto por vossa empresa no 

momento da licitação. 

 

 Além disso, notamos que os serviços já executados pela Contratada não atingiram o 

percentual de 3,66% no Lote 01 e 6,23% no Lote 02 também previsto por vossa empresa no 

momento da licitação, sendo assim, não poderemos efetivar a medição dos serviços concluídos e 

aferidos pelo fiscal da obra. 

 

 Por fim, encaminhamos em anexo 2 (duas) fotos registradas hoje, que ilustram as 

situações das obras até o momento. 

 

Ressaltamos a gravidade da reincidência das notificações e o não atendimento das 

mesmas. Portanto, solicitamos o atendimento desta para evitar sanções administrativas. 

 

          Atenciosamente, 

 

 

DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Engenheiro Civil - Fiscal 

 

 

CARMEM GARCIA MONTEIRO 

Secretária Municipal de Educação 
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REGISTRO DO DIA 29/04/2019 

 

 

 

Foto 01 – Situação da quadra da Escola Municipal Gisélio de Nobrega 

 

 

 

 

 

Foto 02 – Situação da quadra da Escola Municipal Professora Dulcinéia Cascão 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) 

 

 

Oficio nº 015/2019 /CMAS                                                  Rondonópolis, 29 de abril de 2019.  

 

 

Do: Conselho Municipal de Assistência Social 

Para: Diário oficial do Município. 

A/C Bethânia Rezende 

 

Solicitamos de Vossa Senhoria, a publicação em Diário Oficial a relação dos conselheiros titulares 

e suplentes eleitos em eleição realizada em 26/04/2019 do Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS, para Gestão 2019/2021. 

 

 

Seguimento - ENTIDADES SOCIAIS 

 

 

Seguimento – TRABALHADORES DO SUAS 

Nome dos candidatos Entidades e/ou órgão 

Bruno Araújo Botelho Wisla Roxane de Lima Ferrari 

Rafaela Alves Scaramal Felipe Maia Alves 

Cassyo André Sonda Josilene Alves da Silva Santos 

 

 

Seguimento - USUÁRIOS 

Nome dos candidatos Entidades e/ou órgão 

Edilene Benicio Guimarães Cleuza Alves Pereira 

 

Ondina Rosalves de Souza Alzira Alves de Santana 

Ana Luiza de Oliveira Paulo César Alves da Silva 

 

Obs: A publicação tem que ser na data do dia 30/04/2019 em cumprimento ao calendário do 

Edital n. 001/CMAS.  

 

 

 

 

        

Lucimara Silva 

Secretária Executiva/CMAS 

 

_____________________________________________________________________________ 

Nome dos candidatos - Titulares Nome dos candidatos - Suplentes 

Manoel Messias de Macedo           

                                                 

Andréia Damaceno Rodrigues Néris  

 

Abadia Rosa Miranda 

 

Karla Lara Mendes Paes 

Monica Gomes Silvério 

 

Ivana Dornelles de Oliveira   
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 

REGISTRO PREÇO 

TIPO DESTA LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizado à Rua José de 

Alencar, nº411, Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados que por ordem 

da Ilma. Sra. Diretora Geral, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, realizará a licitação em 

epígrafe às 08:00 horas do dia 15 (quinze) de maio de 2019, na sala de Licitações do SANEAR, 

a abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo: PROPOSTA COMERCIAL e DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, respectivamente, para a execução do seguinte objeto: 

 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM E EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 

ACESSÓRIOS ORIGINAIS, GENUÍNOS OU SIMILARES QUE ATENDAM ÀS 

RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES  PARA A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS 

DO SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, DE 

FORMA CONTÍNUA E FRACIONADA, CONFORME DEMANDA.” 

  

Informações nos telefones: (66) 3410-0425/0467 e solicitação do edital e anexo 

nos e-mails: controladoria@sanearmt.com.br /  compras@sanearmt.com.br. 

 

  

Insisti  

 

Rondonópolis/MT, 29 de abril de 2019. 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

mailto:controladoria@sanearmt.com.br
mailto:compras@sanearmt.com.br
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 
PORTARIA Nº. 214 - DE 26 DE ABRIL DE 2019. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa 

de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando GPCAC nº. 84/2019, datado em 26 de abril de 2019. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a Subcomissão 

Técnica, referente à Concorrência Pública nº. 001/2019. 

 

Com vínculo funcional ou contratual: 

 

João Gomes dos Santos 

William Fernando Moreira 

 

Sem vínculo funcional ou contratual: 

 

José Erik Pereira Valeriano 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 26 de abril de 2019. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 26 de abril de 2019. 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDAO SANTOS 
Secretário Legislativo de Administração 

_____________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº. 215 - DE 26 DE ABRIL DE 2019. 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa 

de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 056/2019/EMF/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica 

Maria Ferreira – Gestora de Contratos, datado em 26 de abril de 2019. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. João Gomes dos Santos, Operador de Equipamentos Audiovisuais, 

lotado na Secretaria Legislativa de Comunicação Social, para fiscalizar o contrato abaixo 

relacionado: 

 

Contrato  Razão Social                                                   Período 
022/2019         Império Com. de Produtos Musicais Ltda. ME          22/04/2019 a 20/06/2019 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 22 de abril de 2019. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 26 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDAO SANTOS 
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº. 216 - DE 26 DE ABRIL DE 2019. 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa 

de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 056/2019/EMF/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica 

Maria Ferreira – Gestora de Contratos, datado em 26 de abril de 2019. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Rodenil Gonçalves de Jesus, Coordenador Pedagógico e de Projetos 

Especiais, lotado na Escola do Legislativo, para fiscalizar o contrato abaixo relacionado. 

 

 

Contrato                Razão Social                                      Período 
023/2019                       Josimar da Silva Cézar                                23/04/2019 a 21/07/2019 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 23 de abril de 2019. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 26 de abril de 2019. 

 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDAO SANTOS 
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 00.177.279/0001-83, com sede na Rua 

Cafelândia, nº 434, bairro La Salle, na cidade de Rondonópolis, representada por seu Presidente, 

de acordo com a Ata de Posse, de 1º de janeiro de 2019, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

003/2019, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis (Diorondon) de 04/04/2019 e na página 

web da Câmara Municipal de Rondonópolis (www.rondonopolis.mt.leg.br – link: transparência, 

licitações), processo administrativo nº 053/2019, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 

8.715, de 02 de outubro de 2018, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada em fornecimento 

parcelado de gêneros alimentícios (Bolos/Salgados), para atender a demanda da Câmara 

Municipal de Rondonópolis por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e 

quantitativos apresentados no Termo de Referência, Anexo II do Edital do Pregão nº 003/2019, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2 – ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS ESTIMADOS E PREÇOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

EMPRESA:  

ITACEMA COSTA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.877.917/0001-49, com endereço na 

Rua Geraldo Coelho, nº 886, Residencial Bela Vista, nesta cidade de Rondonópolis, estado de 

Mato Grosso, neste ato representada pela sra. Itacema Costa, inscrita no CPF/MF sob nº 

433.021.061-49. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDADE/ 

UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

BOLO TIPO INGLÊS DE 

SABORES VARIADOS  PESO NO 

MÍNIMO 800 G - (chocolate com 

cobertura de chocolate, fubá, aipim, 

laranja, baunilha, coco, limão, abacaxi, 

chocolate). obtidos a partir de matéria 

prima de primeira qualidade, a massa 

200 

KG 
16,00 3.200,00 
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deve estar com boa aparência macia e 

aerada. Serão rejeitados bolos mal 

assados, queimados, amassados, 

"embatumados" aspecto de massa 

pesada e de características 

organolépticas anormais, devem estar 

livres de sujidades ou qualquer outro 

tipo de contaminantes como fungos ou 

bolores. O produto deverá ser 

embalado em bandeja e cúpula plástica 

ou prato de papelão laminado 

específico para este fim e coberto com 

papel filme. Deve conter na 

embalagem etiqueta com peso, data de 

fabricação, validade e sabor e demais 

informações conforme legislação. 

02 

BOLO DE CENOURA PESO NO 

MÍNIMO 800 G - Ingredientes:( 

farinha de trigo, ovos, açúcar, cenoura, 

óleo, fermento químico). Obtidos a 

partir de matéria prima de primeira 

qualidade, a massa deve estar macia e 

aerada. Com cobertura sabor chocolate. 

Serão rejeitados bolos mal assados, 

queimados, amassados, achatados ou 

"embatumados" aspecto massa pesada, 

secos ou com formação de mofo. O 

produto deverá ser embalado em 

bandeja e cúpula plástica ou pratos de 

papelão laminado específico para este 

fim e coberto com papel filme. O bolo 

deverá apresentar textura macia e com 

sabor característico do produto. Deve 

conter na embalagem etiqueta com o 

peso, data de fabricação e validade. 

40 

KG 
16,00 640,00 

03 

SALGADINHO ASSADO - 100 

(cento) - peso mínimo de cada unidade 

20 á 25 Gr - recheio: carne, frango ou 

queijo - espécie a escolher (mini esfira, 

mini empada, enrolado de salsicha, 

enrolado de presunto e queijo ou 

pastel). 

340 

CENTO 
60,00 20.400,00 

04 

SALGADINHO FRITO - 100 (cento) 

- peso mínimo de cada unidade 20 a 25 

Gr - recheio: carne, frango ou queijo - 

espécie a escolher (risoles, coxinha, 

croquete de carne, croquete de presunto 

e queijo, pastel, quibe ou bolinha de 

queijo). 

340 

CENTO 
46,00 15.640,00 
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3 - VALIDADE DA ATA  
3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data 

da assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

4 - REVISÃO E CANCELAMENTO  
4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata; 

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es); 

4.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 4.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

 valores de mercado observará a classificação original; 

4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, a Câmara Municipal de Rondonópolis poderá: 

4.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6 Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Rondonópolis deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa; 

4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando a Câmara Municipal de Rondonópolis e órgão(s) participante(s). 

4.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho da Câmara Municipal de Rondonópolis, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa; 

4.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1 Por razão de interesse público; ou 

4.9.2 A pedido do fornecedor.  

 

5 – ADMINISTRAÇÃO, ACRÉSCIMOS E ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  
5.1 A gerência da Ata de Registro ficará a cargo do Setor de Material e Patrimônio, da Câmara 

Municipal de Rondonópolis; 
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5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

5.3 A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao disposto 

no art. 57 da Lei nº 8.666/93; 

5.4 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 

o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

5.5 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

6 - PUBLICAÇÃO 

6.1 Para eficácia do presente instrumento, a Câmara Municipal de Rondonópolis, providenciará a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso e no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON. 

 

7 - CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital; 

7.2 Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o Edital de 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/2019, seus anexos e a proposta da Detentora; 

7.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação das licitantes que 

aceitarem cotar os serviços com preços iguais ao da licitante vencedora do certame, será anexada 

a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do §4º, do art. 11, do Decreto nº 7.892, de 2014.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 26 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL RONDONÓPOLIS 

CLÁUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

ITACEMA COSTA 

CNPJ: 21.877.917/0001-49 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.436, de 29 de abril de 2019, segunda-feira. 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   33 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, por determinação do Sr. Presidente, através da Pregoeira 

Oficial torna público que devido ao não comparecimento de nenhuma empresa para participar do 

certame em epígrafe na sessão pública realizada em 26/04/2019, a licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento MAIOR 

DESCONTO, exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte para: REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS, PARA 

ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e no edital e seus 

anexos, teve sua data de abertura PRORROGADA para:   

 

Data de abertura da sessão pública: 13/05/2019          Horário: 13h30min 

Credenciamento: 13/05/2019                         Horário: 13h00min às 13h30min

  

 

Esta Licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 2002, Decreto nº 8.715, de 2018, Decreto 

Legislativo nº 1.448, de 2015, Instrução Normativa SCL n° 001, de 2017 – versão 02, Lei 

Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 2014 e 

subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências 

previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço eletrônico 

(www.rondonopolis.mt.leg.br – TRANSPARÊNCIA/LICITAÇÕES), ou ainda na sede da 

Câmara, sito a Rua Cafelândia, nº 434, Bairro La Salle, no horário das 12h00min às 18h00min. 

 

     Rondonópolis, 29 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Pregoeira 

 

____________________________________________________________________________ 

http://www.rondonopolis.mt.leg.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 001/2019 

TIPO TÉCNICA E PREÇO 

 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Rondonópolis convoca os 

senhores João Gomes dos Santos, William Fernando Moreira e José Erik Pereira Valeriano, 

integrantes da SUBCOMISSÃO TÉCNICA formada através de sorteio realizado em sessão 

pública no dia 25/04/2019, nomeada por ato da Presidência, para reunião de recebimento dos 

INVÓLUCROS “1” - Plano de Comunicação Não Identificado, juntamente com as PLANILHAS 

DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA e início dos trabalhos relacionados à análise e 

julgamento das Propostas Técnicas apresentadas no âmbito da Concorrência Pública nº 001/2019, 

a ser realizada às 12h00min do dia 29/04/2019. 

    

 

 

     Rondonópolis/MT, sexta-feira, 26 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________EM BRANCO 
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